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AUTUAÇÃO 

Aos ....... ~ ..... '.~~-:?.~.~-~?.:.~-~ ........................................................ ~ ........... ~ .... dias do mês de 

jc:;:::'"i::"o do ano de mil novecentos e sessenta e ;~ctr:. ,, 
••••••••••••••••••••••••••••••••••""""""""""'""""""""""""•••··••••<•·• C-~OCàt.a•.:Jl•o ... il('<~Clh••"••••o•o• . . 
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SECRETARIA DA 

PROJETO DE 

.A Cânara Il'IuniciI1al de Colatina, do Estodo do Es1,írito 

Santo, usanc1o de .atribuiçóes lec;ais; 

DECRET.A.: 

Artigo 12)- Fica o Poder Executivo Municiyal autorizado a conceder a 

~ d'' t •t titulo de cooperaçao, uma pena agua era -lll a para a r~ 

sidência do Snr. ANTONIO SAB,~INI, 

cabeça do ponte, desta cidade. 

si tua da à Rua Guaranari 
~ , ' 

_l\rtigo 2º )- A concessão dada lJelo artigo primeiro desta Lei tem em -

vista retribuir os -Oenefícios prestados poraquele cidadão 

cedendo à Prefeitura Munic~pal, gratuitamente, uma área d 

terras situada às nare;ens do Rio Doce; Rua Guarapari, s/n 

para insto lação de canos de distribui ç8 o de água, destina 

aos moradores daquela redondeza. 

l:.rt:t.go 3º)':"'" Esta Lei entrs:rr:í em vigor rn:i data de sua publicação, revo 

gados as disposiç5es em contrário. 

Salo das Sess5es, em 17 de janeiro de 1967 
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Ex@o.snr. 

ESTADO DO ESPíRITO SANTO 

CÂMAR.A MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CAMARA 

Pres:l.4ettte ela 0$mara 1~Iu.nialJS1 de· 

C O L A T I 1;r A = ES. 
-...~--·~-..·~-- ........ 

Os Véreaüorêa q'~te ·tj3te s u.?.Jiaora·~on,.rflqt:terem a V .. Exda $ ,e.FÓB 

011vl.ia .a Casa ,ae~a disFe11..~aãc dos inters·tloiom. reêilk~nttl;l.s,c°""' 
loeaio n.ti Qreea do dj.a dr.l :p~~$SC!!1t~ aGa~ão,.@~row«a ·~'le1,ime_

âe ui·~&nd.a,e ():m itn:i.ca disc14saãa,<> :tiroJeto ·dé Lei nt~. . .• 
J.:.~ ··-~ 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA. 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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EJ,.'1Il.O • Snr • 

Colatina, 18 de janeiro de 1967 

senhor Pref·ei'to: 

At:ravés do 1ri:resente, tenho a ,;rata s-atisfação 

de encaminhar a V. Excia., para SANÇÃO E PROMULGAÇÃO 

a incluso c6pia da Lei n2 1. 919, ~13rovada ~or ·esta

Casa àe Leis em sua renião ie ontem. Ao.ensejo a~re -
sento a V .Excia. os protestos ia aois alta esti•a e , . 
distinta consi der2çã o. 

Cordiais Saudações, 

Pre~1idente 

Per~entino de Vasconcellos 

DD. Vice-Prefeito em e·xercicio 

NESTA •.. 



LEI N2 1.919 
" Conceie ~ratui.tamente Ull!l ~ena d.•á,;ua :-

~... ------- - ----- -· _...._.,... 

A Câaar.!.'.I Municipal de Colatina, do Estado d·o Es

pírito Son:to, us~:n1do de atri'buiçÕ.es lecais; 

D E C E E T A3 

Art. 12 )- Fica o Poder E:xecuti vo Mnr.lici;pàl eutorizEúlo a conceie:r a t!, 

tulo de cooJieração, uma 1ena ·d'á,;u.a ,;ratuita ·para a resii~! 

eia do Snr • .AÍ1TONIO SABAINI, situada à Rua Guara1ar1, cabe

ça da :ponte;, desta cidadeG 

Art .. 22 )- A Concessão dada pelo arti«O pi"i.meiro desta Lei te3. em vis-! 
~ ·' ' . 

ta retribuir os benefícios prestados por nqu@le cidadão, oe -
dendo à Prefei ture Municipal, cratui tanente, UWl iírea íie te 

. -
. terras si tu.ada às urcens do Rio Dôce, Rua Guara1an, s/nfil, . 

JJOra instalação d~ canoa éle ·distribuição de ác.u.a, iestinaia 

aos morador~s daqu~lo redondeza. 

_4rt. 3Q)- 'Ee"ts Lei t~n°t:r'erá e:;n v""is.,o:r na data de sue pLt'blicação, revoe!, 

das as disposições em cont:r$rio. 

Côma~a Municipal de Col3tina, 18 de janeiro de 1967 
/, 
'1 

PY."esidemte 

Re::istrada e Publicada n/sec:reta:rill na dat,,a strp:rt:1. 
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